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PREFEITURA MUNICTPAL Df, TLHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

AVIS DE LICITACÃO
PREGÃ O PRESEN CIAL N" 019/2010

Fonte de Recursos:

Objeto:

Entrcga de Envelopes:

Abertura dos Envelopes:

Edital e Informações:

Verba Consignada no Orçamento Vigente.

Aquisição de medicamentos, conforme descrição em anexo

dia 29 de Outubro de 2010 as 09:30 horas.

dia 29 de Outubro de 2010 ârs l0:00 horas.

O Edital poderá seÍ relirado junto à preleirura Murucipal de
Ilha Comprida. Avenida Beira Mar. n. I 1.fi)0 Boqueirâo
Norte - Balnqfu-io Metr Recanto - Ilha Comprid4 Estado de São
Paulo-CEPll
Fone (013) 384
E-MAIL: juridi

925{00. Informações - Fax (013) 3842. I I .41
27 - no horiírio comercial

mprida.sp.gor'. br

Ilha Comprida, I bro de 2010.

DECIO S ENTTIRA
Prefeito cipal

Prcfeifitra Municípal de llha Comprida

'(,
Y
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JURIDICO
, EDITAL

PREGAO PRESENCIAL NO 019/2OTO

PR.EFEITT]RÂ MI-]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PRECO

PROCESSO PP N" 019
PREGÃo PRESENCTAL N". 019/2oro
OBJETO....................: Aqursição de medicamentos. conforme descrição em anexo.
ENTREGA ENVf,LOPES dia 29 de Outubro de 2010 à 09:30 horas.
ABERTURA EI\IVELOPES: dia 29 de qÍúÍo de 2010 à l0:ü) horas.
LOC4L......................: Avenida Beira Mar. n" I I .000. Balneario Meu Recanto llha

Comprida Estado de São Paulo.
INFORMAÇÔES......: Fone/Iar: (0XXl3) 3342-7000 - (oXXl3) 3842.1111

E-MAIL: juridicoilhaí.a)yahoo. com. br

A Prefeitura Municipal de llha Comprida toma público. para ciência dos interessados.
que por intermedio de seu pregoeiro, desigrado pelo Decreto n" 538 de 28 de Novembro de
2007, realizarâ licilaçiio na modalidade PIfEGÃO PRESENCIAL. A abertura dos envelopes de
proposta e documentação ocorrerá no dia 29 de Outubro de 2010 as 10:00 horas. no Gabinete do
Senhor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira MaÍ. n" I1.fi)O - Balnerírio Meu Recanto.
nesle Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo.

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM será inlegralmente
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei n'
lO.5Z(llOZ e subsidiariamente pela Lei n" 1t.666/93, consoante as condições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

I _ DO OB.IETO
l.l Destina-se o presente Pregão Presencial. à esmlha do(s) melhor(es) proponente(s) para a
licitação supr4 relerente ao fornecimento parcelado de medicamentos. conforme descrição no
anexo I do presente edital.

II _ CONDICÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
I - Poderão participar deste ceíarne liciarório todos os inleressados do ramo de atividade
pertinente ao objelo da aquisição, e que preencherem a condi@es de credenciamento conslantes
deste Edital.
2 - Não poderii,o participar da licitaçao, erpresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:
2.1 - Tiveram conúatos rescindidos pela Prefeitura Municipal por falta de capacidade tecnica;
2.2 - Sob Processo de Concorda4 Fal&rcia ou lnsolvência Civil;
2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de licitar com esta Prefeitura Municipal:
2.4 - Tenharn sido declaradas inidôneas por qualquer órgão públim.
3 - Não será admitida a participação de corsórcio.
4 - Maiores esclarecimentos poderão seÍ obtidos pelos telefones DDD (13) 3842.7000. no
horário comercial
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III_ DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTT.
1 - Para o credenciamento deverão ser apresantados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social. conúalo social ou outro instrumento de
registro comercial. registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obriga@es em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procuradoq a procuração poÍ inslrumento público ou particular, da qual

constem poderes especificos para formular lances, negociar preços, inlerpor recursos. desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos peÍinentes ao certamg acomparúado do
correspondente documento, denfre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do
mandante paÍa a outorga"
2 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identif,rcação.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada
4 - A ausência do credenciado, em qualquer Íromento da sessão, importará a imediata exclusâo
da licitante por ele representad4 salvo aulorização expressa do Pregoeiro.

IV _ DA PROPOSTÀ
4. I Na parte exlema do envelope deveÍá const a palavra 'PROPOSTA". A proposla deverá
ser impressa em língua portuguesa, em moeda correnle nacional, com clareza, sem altemaüvas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou no próprio formulií,rio que integra o presante edital, Suas folhas
devem estar rubricadas e a última datada e assinada pelo sql repÍesentante legal. devendo
constar:

a) Nome da licitantg endereço, número de telefone e/ou far, CEP e n" do CNPJ;
b) Preço apresentado deve discriminar as caracteristicas do produto cotado, que devem estaÍ

em conformidade com as descritas no Anexo I deste edital, indicando o valor global por
item, expresso em algarismos,

c) Uma única cotação de preço e marca de cada item, (Em nerúuma hipótese a marca do
produto será considerada para fins de classificaçil,o, desde que alenda as exigências do
Edital e seus anexos).

d) Prazo de entreg4 o qual não poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras.

4.2 A simples paíicipação neste certame implica:
a) A aceilação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
b) Que o preço apresentado úrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da ücitação

(a exemplo de impostos, taxas. encargos tÍabalhistas, previdanciárrios, fiscais, comerciais
e gastos com tÍansporte), bem como os desconlos porventura concedidos;

c) Que a licitante vencedora se compromele a efetuar a entrega do material no preço e prazo

constantes de sua propost4
d) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada

para sua entrega-
4.3 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, provid&rcias ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto

às falhas ou inegulandades que o vrclaÍem.

I)

á
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JURÍDICO
V - DO RECEBIMENTO E JULGÀMf,NTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITACAO
5.1 No di4 hora e local desigrados neste edital, o pregoeiro receberi! em envelopes disüntos e

delÍdamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os

envelopes deverão indicar o número deste PREGÃO PRESENCIAL e conter extemaÍnenle as

i ndicações "PROPOSTA" e''DOCI.JMENTAÇÁO".
5.2 Abertos os envelopes com as propostas, será verilicada a conformidade das propostas

apresentadas com os requisilos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo

desclassificadas as que estiverem em desacordo.
5.3 Será antiio, selecionada pelo pregoeiro a pÍoposta de m€nor preço e :§ pÍopostas em valores
sucessivos e superiores até l07q relalivamente à de menor preço.

5.4 Não havendo pelo menos 3 (trà) propostas nas condi@es definidas no item anterior. o

pregoeiro classificará as melhores pÍopostas segúntes às que efetivamente já tenham sido por ele

selecionadas, até o mâximo de trà, quaisquer que sejam os proços oferecidos.
5.5 As licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4 será dada oportunidade para nova

disput4 por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decresceates, a partir da

autora da pÍoposta de maior prço.
5.5.1 Os lances serão realiz«los pelo rnenor valor unitário por item.
5.6 Se os va.lores de duas ou mais propostas escritas Íicarem empatados, será realizado um
sorteio para definir qual das licitantes r(Bistrará primeiro seu lance verbal.

5.7 Serão realizadas tanlas rodadas de lances verbais quantas se façam necessii,-ias.

5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o nrenor prcço uniüírio por
item.
5.9 A desistência em apresentaÍ lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará
erclusão da licitante apenas da etea de lances verbais.
5.1 0 Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e seÍão ordenadas as propostils, ern ordem

crescente, exclusivamente pelo criteno de menor proço por item.
5.11 O pregoeiro examinaÍá a aceitúilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada-

conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a Íespeito.

5.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com üstas à redução do

preço.
5.13 Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade oo menor preço'

decidindo motivadarnente a respello.
5.14 Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendirnento das condições habilitatórias somente

da licitante que a tiver formulado.
5.15 Constarado o atendimento pleno as exigências editalícias. a licitante será declarada

vencedora do certame. sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresantou proposta, após o

transcurso da competente fase recursal.
5.16 Se a oferta não for aceiuivel ou se a propon€nte não atender as exgências habilitatórias. o
pregoeiro examinará as oferto subseqúentes, na ordem de classifrcação, até a apuração de uma
propost4 sendo a respectiva pÍoponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o
qual apresentou proposta, após o transcurso da competente fase recursâ].

5.l7 Da reunião lawar-se.á ata circurslanciada, na qual serão registradas todas as ocorràrcias e

),^
I

que. ao final. será assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes.



P!'ôcêsso

.:i':..
-.:)* -.',ip;\-

*É Prefeifillra Municipal de llha Comprida

JUKIDICO
\,t - DA nlsll-mlcÃo
6-l - Os documentos úaixo poderâo ser apresenlados no original ou poÍ fotocóDia aúenticada
6.1.1 - As empÍesÍs deverão apresartar originais ou foioópia autenticada do Certificado de
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;
6.1.2 Origrnal ou fotoópia autenticada da Certidão de Regularidade junto ao INSS. dentro do
prazo de validade:
6.1.3 - Original ou fotocópia autenticada de prova de inscriçâo do cadastro de contribuintes
estadual ou murucipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licilante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contralual.
6. L4 - Original ou fotoópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;
6.1.5 - Original ou fotoópia autenticada do alo constitutivo, estatuto ou côntÍalo social em

vigor, deüdamente registrado, em se trdando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
6.1 .6 - Original ou fotoópia aulenticada do ato corsütutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
6.1 .7 - Original ou fotoópia autenticada do decreto de autorização, em se tratando de empresa

de sociedade estrangeira em Íirnciornmenlo no País, e alo de aulorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a aÍividade assim o origir:
6.1 .8 - Original ou fotocópia autenticada da prova de regularidade para com a fazenda municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outÍa equivalortg na fornra da lei;
6.1.9 - Original ou fotoópia autenticada, da comprovação de aptidão para o desernpenho de

atividade pertinente e compatível em caÍaclerísticas, quanüdades e przvos com o objeto da
licitação:
6.1.9.1 - A comprovação de quantidade fica limirada a 50% (cinqüenta por cento) do total
exigido na licitaçào em referência-
6. I . l0 - Original ou fotoópia aut€nticadq do balanço parimonial e demonstrações conlábeis do
último exercício financeiro social, já exigieis e apresentados na forma da Lei que comprovem a

boa situação financeira da empres4 vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
prorisórios:
6.l.ll - Original ou fotoópia autenticada da certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribüdor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicilio da pessoa fisic4
6.1 .12 - Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal.

VII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
7.1 No iulgamento das proposlas será considerado o critério de menor prcço por itenl desde

que atenda às exigências deste edital.
7.2 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja pÍoposta seja considerada vencedora
do c€rtame.
7.3 Serão desclassificadas {§ propostas que não atenderem c exigências deste edital, bem como

aquelas que apresentarem pÍeços excessivos. assim considerados aqueles que estiverem acima do
preço de mercado.

vIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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8.t Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestaÍ imediata e motivadarnente a

rmençáo de recorrer. observando-se o rilo previsto no inciso XVIII do aí. 4" da Lei lO.52OlO2.

8.2 Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados no DepaÍamento
de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida à AveÍrida Beira Mar. n' 11.000

Balneá'r'io Meu Recanto Ilha Compridq Estado de São Paulo.
8.3 O acolhimento do recurso importarâ a invalidação apenas dos alos insusceüveis de

aproveitamento.
8.4 A Íalta de manifestação imediala e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto à vencedora

IX _ DÀS PENALIDADES
9.1 A vencedora do certame que descurnprir, quaisquer das clá,usulas ou condições do presente

edital. ficará sujeita as penalidades pÍevista no art. 7" da Lel lo.52ol02, bem como aos arts. 86 e
87 da Lei n' 8.(166193.

9.2 Nos termos do art. 87 da Lei 8.6(ú/93, pela inexecuçâo total ou parcial deste contralo. a

contratada, garantida a préüa defes4 ficará sujeita as seguintes saÍlções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por canto) do valor do contrato;
c) Suspensão ternporiária de participação em licitação e impedimento de contraJar com este

órgão promotor do certarne, por prazo de aré 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conúalar com a Administração Pública em geral

enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou ate que seja promovida sua

reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sançâo aplicada com base na a.línea anlerior.
9.3 Se o valor da multa ou indanização deúda não for recolhido, seÍá aúomaticamente

descontado da primeira parcela de pÍeço a que a contÍdada vier a fazer jus, acrescido de juros

moralórios de lolo (um por cato) ao mês, oq quando for o caso, cobrado judicialmente.

9.4 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicaçiio
escnta à empresa, e publicaçii,o no Orgão de Imprersa Ofrcial (excluídas as poralidades de

adveíência e multa de mora), constando o fimdamanto legal da puniçiio. informando ainda que o

fato seja registrado no cadastro correspondente.

X - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
l0.l As despesas decorrentes da contralacão do objeto deste pregão correrão à conta das

dotações orçamentrí,rias Fichas n"s _
XI - DO PAGAMENTO
I l.l O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conlados da emissão da nota fiscal.
I1.2 No câso do órgão licitador atrasar os pagamentos- estes serão atualizados financeiramente
"pro rata dies", pelo índice legal, IGPM FGV, conforme legislação peíinente, em vigor na data

do eletivo pagamento.

XII - DO CONTRATO

Prefeifina Municipal de llha Comprida

'é
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JURÍDICO
t2.l O orazn para retirada e assinalura do contrdo é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
romologaçâo do pregão.
12.2 O mesmo deverá ser retirado junto m DepartaÍnento de Compras, da Prefertua Municipal
de Ilha Comprid4 à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balne.í.,rio M Recanto, neste Municipio de
Ilha Comprida, Estado de Siio Paulo.
12.3 - A não retirada do conúalo enseja a desclassificação do proponenle.

OBS. A entrega imediata dos medicamentos, dispasa a celebração de contrato.

XIII - DO L(rcAL DE f,NTREGA DOS MATERIAIS
13.1 A entrega do produto deverá ser efetuada até 05 (cirrco) dias após a solicitação, no
Departamento de Súde da Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 na Avenida Beira Mar. n'
11.000, no Balneri,rio Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, de
segunda a seÉa-feira das 09:00 às l(r:fi) horas, os quais serão conferidos e, se achados

irregulares. devolvidos à ernpresa, que terá o prazo de24 horas para subsütuir os medicamentos
rejeitados.
13.2 A entÍega será nos termos do arl 73 e seguintes da Lei 8.666/93.

XIV - DAS DISPOSICÔf,S FINAIS
14.1 Neúuma indenizacão será deúda às proponenles pela elaboração e/ou apresertaç2lc de
documentação relativa a presante licitação.
'14.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamenle comprovad4 ou anulada no todo ou em parte, poÍ
ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
14.3 O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente

formais observados na documentação e propost4 desde que não contrariem a legislação vigente

e não compÍometam a lisura da licitação, sendo possivel a pÍomoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do proc€sso.

14.4 Quarsquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas âs orientações

contidas no presente pÍ(gão, poderão ser solicitadas por escrito à Comissão de Licitações através

do Telefone (0)O(13) 3842.7000 - Departamento de Compras.
14.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixar registrado junto ao DepartaÍnento

de Compras desta Municipalidade, o e.mail, end
alterações no edital.

e telefone, para informações de eventuars

xv-ANEXOS
15. 1 - Anexos I à V - Descrição dos Produt
15.2 - Anexo II - Minuta do Contrato

Ilha Comprida (S de Outubro de 2010.I

DECI ÉvnNruu
Municipal
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PROCESSO PP N" 019
PREGÁo PRESENCIAL N". ol9/2010

Oêsc o
01

Quant. apres. valor total
Carbonato de cálcio + colecelcifeÍol cp í 000 cp

02 Sinvastatina 1omg cp 30.000 cp
03 Diazepan smg/ml solução injetável 900 amp
04 Loratina 1omg cp 2.000
05 DipÍopionato de badometazona sopg/dose 25

20.000 cp06 Besilato de anlodipino smg
07 Acido acetilsalicilico 1 00rng 90.000 cp

,lxrxo r - nrlacÃo »os lmulclnrrxros

I

I

é



Prcc,lss

L

Prefeífina Municipal de llha Compfida

JURIDICO

3.1

3.2

PROCESSO PP N'OI9
PREGÁO PRf,SENCIAL N.. OI9/2OIO

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO
PARCELADO
ENTRE SI
MUNICIPAL
EMPRESA

DE FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS. QUf,

CELEBRÂM. A PREFEITURA
DE ILHA COMPRIDA E A

Pelo presente instrumento particular de conlrato, as paÍes, as partes- de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA' entidade pública- inscrita no

C.N.P.J/M.F. sob o no «.037.87210C0147. sediada a Avenida Beira Mar, n' 11.000, no

balneario Meu Recanto. neste Município de llha Comprid4 Estado de São Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSE VENTURÂ, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado. a Empresa

inscrita no C.N.P.J./M. F sob o no Inscrição

Esladual n' com sede à no bairro
na cidade de

doravante denominada simplesmente CONTRATADA ajustaÍn enlre si por este e na melhor
forma de direilo, e de acordo com as informações constantes do Edital de Licitação PREGAO

PRESECIAL N" 0t9/2010 - PROCESSO PP If 019, o seguinte:

CLÁUSULA I DOOBJETO

1.1 A CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Presencial n' 019/2010 e se obriga,
por força do presante inslrumento. ao fomecimento parcelado dos medicamentos

constantes do Anexo I, do referido edital, o qual fica íazendo paíe integrante deste

contrato, sempre alendendo aos interesses e as determinações da CONTRATANTE com

relação às quantidades e pÍaros.

CLAUSULA II DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

2.1 As despesas de correntes deste contÍato correrão poÍ conla da dotaçiio orçamentri'ria -
Ficha n" _- consignada no orçamenlo vigenle.

CLÁI]SI-]LA III DO PRECO E CONDICÕES DE PAG AITENTO

CONTRATAÀITE pagrâ à CONTRÂTADA a importârcia total de R$ (-), devendo os

pagamentos ser efetuados, de acordo com as quantidades fomecidas, em até 30 (trinta) dias,

após a apresentação da compdente da nota fiscal dos fomecimentos.

No caso da CONTRATANTE atrasaÍ os pagam€ntos, estes serão atualiTados

financeiramente "pro ralâ dies". pelo índice legal, IGPM-FGV, conforme legislação

pertinente- em vigor na data do efetivo pagaÍnento

Estado de

ó
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.i3 Os preços proposlos deveriao ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer úpo de

reause ou m4joração, salvo os casos previstos em t ei,
3.4 Nenhum pagÍrmento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na

forrna deste contÍaÍo, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do
objeto executado,

3.5 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúüda quanto aos
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.

CLÁUSULAIv DoPRAzoDECONTRATAÇÀo

4.1 A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual- aceitaÍ
ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
sofrendo, as penalidades constantes do artigo 8l da Lei Federal 8.666/93 e sua s
alterações posteriores, podando ser prorrogado por igual período a critério da
Administração.

CL/IUSULAV DOPRAZODEENTREGA

5.1 Os medicamentos serão entregues parceladamente, conforme solicitação e após a emissão
do pedido de compras, conforme solicitado pela Diretoria de Saúde.

6.1 O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partir da dafa da
assinatura do mesmo.

CI,(USTILA vII DAS SANCÔES

7.1

1'

a)
b)
c)

A vencedora do certame que descumprir quaisquer das ckí,usulas ou condições do
presente edital ficará sujeita à penalidades preüstas no arl 7'da Lei 10.520/02, bem
como aos arts. 86 e 87 da Lei n" 8.666/93.
Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a

contratada- garantida a préüa defesa ficará sujeita às seguinles sanções:

Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato:
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contrataÍ com este

órgão promotor do certaÍne, por prazo de aré 2 (dois) anos;

5.1.1 Para verificação e aprovação do recebrmento primeiramente os materiais deverão ser

submetidos ao Departarnento de Saúde do Município, situado à Àvenida Beira Mar, n'
11.000, no Balneririo Meu Recanlo, neste Município de Ilha Compnd4 Estado de Sào

Paulo, de segunda a serÍa-feira das 08:00 à 16:00 horas, os quais serão conferidos e. se

achados irregulares, devolvidos à empres4 que tení o praz.o de 24 horas para substituir os

materiais rejeitados.

CLÁUSULAVI DOPRAZODf,VIGÊNCIÂ
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7.4

Declaracão de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública em
jerat enquanto perdurarem os moüvos deterÍninantes da punição ou alé que seja
promoüda sua reúilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a Administração pelos prejüzos
resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automdicâmente
descontado da primeira parcela de preço a que a contÍatada üer a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaiquer das penalidades acima preüstas, ralizarse-á
comrmicação escrita à empres4 e publicação no Orgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de adveÍência e multa de mora), constando o flmdamsrto legal da punição.
informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLAÚSULAVIII DARESCISÃO E ALTERACÃO

8.1 A inexecução total ou parcial do contÍato, sem prejuizo da aplicação das sanções
preüstas na clihrsula anterioÍ e das demais conseqüências previstas em lei ou
regulamento, enseja a sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,
independentemente de notificação prévia devendo o alo ser formalmente motivado nos

autos do processo e estando assegurado o contraditório e a ampla defesa-

8.2 E justo motivo para a rescisão do Contralo a ocorrência das situações previstas no artigo
78, incisos I a XVII e respectivos panígrafos da Lei n" 8.666193, e suas alterações
posteriores, arcando, a parte que der causa à rescisão, com as conseqüências contrduais e

as preústas em Lei ou regulamento;
83 A CONTRÀTADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em rescindir

administrativamente este qiuste, conforme preúsão do utigo 77 da Lei n'8.666/93. e

suas alterações posteíoÍes.
8.4 Alern de outras pernlidades que possÍrm seÍ cabíveis, a CONTRATÂNTE poderá aplicar

à CONTRATADA as penalidades preüstas no artigo 87 e seguintes da Lei n'
8.666193, e suas alterações posteriores.

10.1 O presente contrato reger-se.á pela Lei n" 8.666193, bem como por su:rs modificações
legais, legislação esta que será aplicada para dirimir quaisquer dúúdas advindas do
presente contrato.

CLÁUSULAXI DISPOSICÕESGERÂIS
11.1 A CONTRÂTÀDA assume integral responsabilidade caso os pÍodutos entregues não

CLÀUSULÀIx DORTCEBIMENTO

9.1 O objeto será recebido nos termos do a.rt. 73 e segün1es da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA X DA LEGISLACÃO APLICÁ\'EL

estejam em perfeitas condi@es de utilização.

É
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Os direitos e resDonsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste
jonrrao e do regime de direito público a que esta submetidq na forma da legislação de
regência,
Ficam vinculados a €ste ContÍato e pÍssam a fazer parte inlegrante dele. o ato que

originou a presante licitaçilo (Edital) e a proposta da CONTRÂTADA.
Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em ügor, especialmente a Lei n" 8.666/93, e
suas alterações posteriores.
A CONTRÂTADA se obnga a manter durante a execução do presente Conlrato todas as

condições de húilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitagão.

CLÀUSULA XII - CESSÃO, SUCESSÃO f, FORO

Nãô poderá a CONTRATADA, sem previa e expressa a.:tod.zagalu* da
CONTRATANTE. ceder e./ou lrarsferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes
deste Contrato:
O pres€nte Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer í1ulo;
Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, como unico competente parajulgar as dúvidas
e questões oriundas deste Contrato ou de sua execução, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que sqja ou venha a ser.

E, por estaÍem de ploro acordo, CONTRATANTE e CONTRÂTADA firmam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e form4 paÍa um so efeito, na pres€nça das
lestemunhas que úaixo se identificam e que tamEm assinam.

Ilha Comprida (SP),_de de 2010.

DECIO JOSÉ VENTURÂ
Prefeito Municipal

CONTRATADA

Testemunhas:

RG

)-
RG
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